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ÍERIIO DE CONTBATO N' SSP/AL
O12/2O19. OUE ENÍNE SI CELEBRAM O

ESTADO OE ALAGOAS, POR INTEBMÉOIO
DO FUNDO ESPECIAL DC SÉGURANÇA
PÚ8LICA, E A EMPRESA COMPÂNHIA
BRÂSILEIÊA DE CÂRTUCHOS, PÂRA O

FOFNECIMENTO DE MUNIÇÓES'

CoNTFATANÍE O Estado de Alagoas. poÍ rntermédao do Fundo Espêcial de segurarç^a

Públlca, rnscr(a no CNPJ sob o n" Í6'901'841r!00l {0 e com sede na Rua ladtt tno|o zlJ
CÉÊ SZ OZOegO Centro, Mac€lÔ Alagoas repíesenlado pêlo SêcÍetárlo dâ Estado' o Sr'

iauto OoÀinooa Oe Aíaúio Llma Júnlor, ln.crlto CPF sob o n' 495'708'894-20'

COI{TFATADA: A empÍesa COMPANHIA BBASILEIRA OE CAnÍUCHOS - CBC rnscnta no

õltCL *u o n." 57.49i.03ír!0o1-63 com sede à Av Humbeío de campos 3220 Guâp[uba

niU"naãÉitr" Sâo Paulo/SP CEP 09426-900 contâtos (11)2139-8290/8376 F3x ('11)2139-

8340. neste áo repÍesentada pero êeãnte de NegôcDs lnstrtuconars sr' JOÃO CARLOS

éiir-cxÉi-oE-oiívÉinl .luiron, cpF 269 148.98847 de acordo com a represenrâçáo

l€gâl que lhe ê outorgada por Píocuraçâo'

03 CONÍnATAITES, nos leÍrÍlos do Procêsso no 21ü'"335f2019' po' lnexrgibüdade de

L",t"-aao áa u"* no an. 25 da Lol Fedaral n" g.86üt 993. publrcâdo no DÉno do Eslâdo de

iã'ài,ãrtru. Jãztrá lncrrs,ue PARECEB pcE/pLtc N.8lt1/201e. oEsPAcHo PGE-PLIC-

ê-o ú ráíaors.. em ops€Ívância âs disposiçóes da Ler no I666. de 1993. da Ler Estadual

ii s.zllt'tgg't, do Decreio Esiadual n' t.óstáoog. dÔ Decreto Estadual no 37 984/1999 do

óe"rro gí"Orat no 3.962/2OOE dã Ler no '10 520, de 2OO2' de Ler Federal no 4 320/64' da Lei

ãÀÀir"-"nt", n" 101/2OOO e da Ler no I O78 de 1990 - Código de Defêsa do consumrdoÍ

ã""üío, 
-" pt"."ni" i"rmo de contíato medente as cláusulas e condiçóes a sequrr

enunc6dá3

r. CLÁUSULA PFITIEIRA - DO OBJETO

1 .1. O obiêto do gíssente Termo de Contrato é o FotnéclÍÍênlo de Munlçõês destrnadas á

ô""r"t"ri" ã" Egtaáo da segurançà Púbhca dê Alagoas -paÍa 
atender ás necessrdades das

ã;iíà;'cúÍ túrtrtÚ o. Ãt"eol.. 
"orpieenoenoi 

o fornêcrmenlo dê lodo o mateÍrâl de

conSumo necesgáío. assrm 
"ornã- 

dot equrpamenlos adequados à execuÉo contratuel

coníorme egpectÍcaçô63 dÉcÍrmrnadas nesle contrato'

01

VALOF TOTAL

Oiscrimrnãçâo do ob,eto

Produto

Munlçôe3 9mm

Otde.
Píeço Unit-

FS
PÍeÇo Total R§

29.000 6,46 187. 00

187.340.00

2. CLÁUSULA SEGUNOA - VlGÊ CIA

2.1, Esle Têrmo de Contralo tem prazo de vigáncia alá 31 de-ttêzembro do corrente

"no "oÃOo, 
dá dáta dê publicâÉo do eírato contÍatual no DráÍio Ofrcral do Estâdo e parlrr

ll(xf L§§lÍi l\t 2looJ!!4a lt _ §E('L1' I^tla Dl: l:c''ttÍ,.1) { sl:{ ;l rL {§(' { Pt lil-l( \
tlD"aÍil'lt-rDADt: Dt l'l(1 r{ça(r

('í )ltÍI.AÍ1, !í§r/^t- jl' oly,tl9
r0l'l\l(il, D}: Ml \l(''»'s
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tiÀ:

de quando âs obrlgaçóes a§sumrdas pelas partes seráo exigiveis sendo Proírogável na

tormâ do art.57, Incllo l, § 1', dô Lel n" 8.66ô93. conlormê o PPA - 2o16-2019'

3. cLÁusuLA TEBCEIHA - PREÇo

3.1. o prêço ghbal deste mntÍato é de R$ 187340,00 (cento ê oltênta e sête mll

tÍazonloa e quâÍentâ íeal3).

3'2.NoyaloíaclmaestàoincluÍdastodasasdespesasoÍdináriasdiretaseindirêtas
decorrentesdaexecuÉocont'atual.lnclusivêtÍibutosoUim@stos'encargossociâls'
iãúárni"t"" previdenciárros, fiscais ê corneroais incidêntes, taxa de adminislíaÉo. frete,

seguro e outros necessârios ao cumprimenlo ifltegral do objeto da conlEtaçâo'

5. cLÁusuLA outt{T^ - PAGAMENÍo

5.r. O pagameflto *Íá Íealizado no prazo máximo de até 30 (trlnta) dlat, conüados. a

parfi, Oa Oáa-nnal do perÍodo de adrmptemento â que se reÍêriÍ atravê3 de ordem bancáÍia.

rndrcados pelo contratêdo
5'2.ospagamentosdecofrêntesdedespesascujosYa|oresnâoultÍâpâsBemolimitede
q* tr"ta o inctí tt oo art. 24 da Lei 9.666. de 1993, deveÍâo seÍ efetuados no prazo de até 5

6n"o) 0,". úteis. mnlados da data da aprêsentaçáo dô Nota Fiscal. nos têrÍnos dÔ art' 50, §
3', da Lel nô 8.686. de 1993.
5.3. O pagamênto somente será âutorizado deporg de efetuado o'atesto" pelo sêrvidor

competente na nolâ figcal aprêsenlada.
5.4. Havendo eÍro na apr6entaÉo da Nota FisÕâl ou dos docurÍEntos peÍtinentes à

contíalâqào. ou. ainda, circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa. como. Por exemplo,

oOrrgaça-o Ínancêiía pêndeÍl|ê, decoÍÍente de p€nalidade impostã ou inadimPEncia. o

pagáminto R"ara sobrêstado atê que a ContÍatada providencie as mêdidas seneadoras. Nêsta

n'pótese o líazo paru pagamento rniciar-se-á após a compÍovaçâo da regulanzagâo da

situaÉo, náo âcaÍíêtando qualquer Ônus paftr a ContÍatante.
5-5. §eÉ consderadã data do pôgamênto o diâ em que constar como emitida a ordem

baáúíia paÉ Pagamento
5.6. Ántes Oá c€da pagamento â Contratada, seÍá .ealizâÍj'a con§ulta ao SICAF para

venÍrcaÍ a menulençáo dãs condiçôes de habilitaÉo exigidas na licitaçâo.

5.6.1. Nâo estanâo o contÍBtâdo cadastrâdo no SICAF, deveráo 3êr consultados o§ sítios

oíroals emrgsores de ceítdÕe§ ou convoCado o Contratado A êtcâmlnhAr documento vâlldo que

comprove o atendimento das exigênoas de habilitaçâo.
5.7. Consletando-sê ã situaçáo de rÍregularrdade de ConlÍateda, seÍá providênciada sua

notríicaÇáo. por escÍito, 9aíâ quê, no prazo de 10 (dêz) dias, Íegularize Eua situaçâo ou no

mesmo píâzo, apresente sua delesa.

?Ir,(!,§sa)tll'2lOll.;tlr4olt_§]:(lltlrrtlrÍtt:!:'§lÁlxrl'A3t:(;U&l§çAPÚBl'l(A

'Yãil ;tl';iiilJ;.lJirÍ,'â1Í'
^elrrsr( 

ií, D]: xl'r( frr§

.6C

iurídlco

I ------------:.' i

4. CLÁUSULA OUAFTA - DOÍAçÃO ORçAME ÍÁRIA

4.1. As despesas decorrentês desta contra6@ estâo programadas em do!1çio

oràr*nrri" piôptia, pte*sta no orçamento do Estâdo de Alagoas, para o êxeÍcÍcio de 20í9'

na classaÍicaçâo abeixo:

ProgÍamâ de ÍÍabalho: 06.181 0221.3248.0000 - Fortalecimento dâs lnstituçôes dê

Sêgurança Pública
ReoÉo de Plãnetamento 204
Ete-mento oe Deápesa 33.90 30- Malêrlel de Consumo
Foíller 0291
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ctlEltA ESPECt^1" D€ PaoC€D!raELlos !tclT^lotloS
cota!§'io PEIú^tlÉrlÍa oE L!ctr^çio ' ctl

t11.., La',:\.

a.
!,

5.8, Nâo havendo regulanzaÉo ou sendo a deÍesâ consderada impÍocedente' a

ôOntratame Oeverâ Comunicar aos brgàos rêsponsáveis pela ftscálzaÇáo da regulaÍdade fiscãl

õrà"iã ã i"Joirpencia da Contraaú bem como quanto â existência de pagamento a sêr

efetudo, pare que seiam acpnados os meios peítinentês e necessárros para gaÍantrÍ o

rec€biÍnento de 3êus créditos
sló.- -párslst'noo 

a iríegulaÍrdade. a Contraiante deveÍá adotar as mêddas necessánas à

íêscisâo @nratual nos autos oo piocesso 36mtnistÍalrvo conespondente' assegurada à

conlÍatada a ampla deíesa.
ílo.- -xir"noá 

" 
eíeliva exêcuÉo do ob,eto os pâgamentos sêrâo realzados normalm€nte

il;;";;;d P"la reecisâo oó úntrato, caso a cõntratada nào Íegularrze sua srtuaçâo.

5.11. SoÍÍEnte por motivo O" econo'ic'O"Oe, segurançs naoonalou outÍo rnteresse públlco

de alta reEvância. devidamênE lustificaOo em qúaquár caso, pela mâxrma auloÍidade da

ó-o"iiãt "ta 
,a. i"íá rêscindido ocontrato em execuçâo com a contÍatada inadimplente

5.12. Ouando do pagaÍnenlo. sj ãtetraOa a retenção tnbutána pÍevrsta na legislaÉo

aplEável.
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofÍerá e retenÉo

tnbuÉria quanto aos impostos e confnbu'çOei abrangrdos por equele regrme' No entanto o

;ã;#ü;;J áno'ã,onaoo a 
"ft"teit'çao 

de ômprovaçâo.por mero de documento

oficiã|, de quê íaz,us ao tÍalamêniolãu'rãt'o iút""do p;evrsto na Lei complern€ntaÍ no 123'

de 2006

5. cL^usuLA sExÍa - REÀrUsÍE E ALTERAÇÔES

6,1. o píeço contratado ê frxo e rnea,ustável'

6.2. Eventuais alteraçôes contãuãiá-t"g"t-*-âo pela drscrplrna do aít 65 da Lêr no I666'

de 1993
ãi.--- e Contratadâ ê obÍ€ada a acerlar' nas mê3íÍrâs condçóes contratuais os acrêsomos

ou supíesgôês que se llzêr€m n"ãt-t-áãot 
"ie 

o li''t" d" 25% (vrnte e cinco poÍ cento) do

valor inicial atualizado do contralo. 
nes contratantes poderâo

ále. -L 
arpt""3ôê3 rêsullantes dB acordo c€lebrado entrs as pâ

ãiôo"t o ri.iú o" 25% (vint" e 
"'À"o 

por cento) do valor rniclal atuahzado do contrato

7. CLÁUSULA SEIllA ' EiITFEGA E NECEBITIENTO OO OBJÉTO

7 .r, o prazo de entlrge do' bons ó de 6ló go (""'Írta) dlas' contados do rec'brmento

de oÍdem de Foínecmento, ";;;;;;t 
únrca' acompanhada da Nota de Empenho e

eulotftacÀo do Exércilo - eát"ótr" l"Lrnaclonal Zumbr dos Palmares loceÍzedo na

ãffi,v;"ãÉ iõr 
-frúrã,,o 

do P;;-á;; L"'s"-Ãi-cee s7 'roo-s71 runto com a AuronzaÉo

oãÉiãi"[ó 
"ritiào 

pela Diretona de Frscalrz{áo rte PÍodulos conlrolados

7.2. os beôs 3êrâo ,"""0'ool"ptoiüi"iÃ"t't" "o 
prazo de. o5 (clnco) Íllas' útela 

' 
p-elu

Íesponsável pelo aco,p"nn"'é-nío 
-à -n=àr'taç:o do cootÍato para eíe o de posterror

venficaqâo de sua conlormdao"-"oã "t "ipá"iriáçot" 
constântes no TêÍmo dê ReÍerêncra ê

l-"r?'oo"8t3 *n" podeÍâo ser Íepltados no lodo ou êm paÍle quando em desacordo com as

esoecÍicacóe8 e quantfiatvos 
"on 

jü'iÉ"' n-o'Éã]o-r1-na ltoposia' d.êvendo ser 
'ub3lituídoa

lãTi-Jí"-ãoiütma1 oro ureralãconlar oa not'ncaçao da contratada às suas custas sem

oreiulzo da apllcaçâo das penalidades
i .i. Os bên3 r€râo Íecêoraos iãirnrtivamente no pra-zo d€ 1O (d€') dl'E Úlol3 contados do

Íeosbimonto pÍovrsório, 
"pot 

,'üaiiãiaã àa óualiOade e quânlidade do meterral e

"ãã.ãôr"rii" 
J."it"çeo mediante termo ct.cunstanciado'

Ptaír( ,§\il\ t :llÍr_rrl/:rrl{ \t'( l{l I

l\1,\ ll:lÍll.lll
rttr lr]: t:§'l llxrlrr\t(il L^l!1 Â l'r Bl l( a

rDL Dt: l,Í l t^l'^l I

r'í tl\ | t. rt l, \\l'r tl t
{rrt l\l( all l)1. §rl \l(,
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E§TADO DE ALAGOAS
sECRETART^ DÉ ÉST^DO DA SEGURAi{çA PÚ5LrCA

cHÉÍ!l EstEct^t oÉ PloclplLEiÍos LtcÍÍAÍotto5
coíts§^o tÉRíANCrll! oE Ltcrr^ç^o . cPl

:,rs.À \ Lc?!:lts,.16,

7.4,1. Na hrpólese de a verificaÇâo a que 3e reíere o subitêm ântêrior náo 3e( íealtzada

dentro do pÍazo ílxado, reputar-s€-á como realazâda, consumando-se o Íeceblmento definitNo
no dia dô êsgotamento do píazo.
7.s. O ràcebrrnento provisóno ou definitryo do objeto nâo exclua a Íesponsabilidade da

Cootratada pelo3 preiulzos Íesultantes da rnconeta execuÉo do contralo

8. cL^usuLA olÍava - FlscaLlzAçÂo

DuÍante a vgêncÉ deste côntrato. a execuÉo do ob,eto é acompanhada e fiscalizada pelo SR,

Patrlck Alearandro thdoiro de Olhrslra, tlai QOC Pll m.trículà 9075r, d.llgntdo GêsloÍ'

8.1. O geslor deste contrato teíá entre outras. â3 segurntes alribuições expedir ordens de
fomecimento. procedeÍ ao acompanhamento têcnrco do forneciÍnento; figcâlÉar a execuÉo do

contrato quanlo à qual/iriade deselada: comunicar à CONTRATADA o des@mpnÍnento do

contÍato e rndicaÍ os procêdimentos necessános ao seu coÍÍeto cumPÍimento, sollcitaÍ â
AdmrnrstíâÉo a aplicâçáo de penâlidades poÍ descumprimento de cláusula contratuAl, forneceÍ

alestados de capaodúe técnicá quando solicitado, desde qu€ atendidas às obngaçÕes

contratuars alestaÍ as notas flscêl§ de Íorneclmento para efelto de pagaÍn€ntos recusar os

b€ns quê êstiverem fora des ê6peciÍicaçôê6 ê quantidades discnminadas nos Anexos le ll
deste contrato e solicitaÍ sua subshturÉo. solicitar à CONTRATAOA e a seu preposto todas as
providênclas necessárias ao bom Íornecrmento dos bens
8.2. Nos termos do aÍi. 67 da Ler no 8.666, de 1993, será designado Íepresentante para

acompanhaí e Íiscalear a enlrega dos b€ns, anotândo em registro prÓprio todas as ocarÍênclas
relâcronadas com a execuçâo e determrnândo o que foí nêc€ssáno à regulârazeÉo de falhas
ou dêfeilos obsêÍvados-
8.2.1. O í.c.blÍn nto da malorhl da valoÍ luPcÍlor a Bi 80.000,00 (oltsnt! mll rcalE)
rará contlado r umâ coml!!âo dâ, no mínlmo, 3 (trêa) Ín€mbto!, dêalgnados pela
eulorldacl€ compalarúa.
8.3. A íscalzâÉo dê que tíala estê [em náo exclui nem reduz a responsabilidade da
Conúatada rnclusive perântê terc€rÍos poÍ qualqueÍ Inegularidede. ainda que rêsultante de
rmpeíteçôês têcnicas ou vlcios redrbitôrios, e. na ocorrência desta, nào implicá
corÍesponsâbilidade dâ AdmrnrslraÇâo ou de seus agentes ê pÍepo§tos, dê conÍormdade com o
an 70 da Lêr n'6.666. de 1993.
8.4. O rêpresantanle da Administíeçâo ânotaÍá em regislío própÍio todas as ocorÍênclas
íelaoonadas com a execuçào do conlÍâto. indicando dia, mês e âno. bem como o nome dos
Íunclonâfios oventualmenle envolvdos. determinândo o quê Íor necessário â Íegulânzaçáo das
íalhas ou defêitos obgeÍvados e êncaminhando os apontaÍÍEntos á autoridadê competente
para âs providências cablveis

e. cLÁusuLA NoNA - OBFtGaÇÔeS Ol COrrnetANÍE E OA CONTRATADA

9, r Sâo obÍoaÉes dâ Contrâtante
9, I .l , Receber o obleto no prazo e condçôes eslabebcrdas no Editel ê seus anexos,
9.1.2. Veíifrcâr mrnuciosamentê. no prazo tixado, a conlormidade dos bens recebrdos
provisoriamente com as ôspeciÍicaçôes e quantitativos con3tantes do Edilál e da proposta, para
Írns de acertaçáo e recebimento detinituo
9.1.3. ComunlcaÍ â Conlratâda. poÍ escfito. sobre impêrfeições, Íalhas ou irrêgularidadês
veflÍrcades no ob,eto íomecido, para que seja substltuldo, repeEdo ou coÍrigrdo,
9.1.4. Acompenhár e ÍÉcâlizaÍ o cumpíimento das obrigaçô€s da Contratada ãtravês de
comrssâo ou servrdor especralmente desqnado;
9.1.5. EfetuâÍ o pagâmento à Contralada no valor conespondente ao tomecimento do objeto,
no pÍãzo e Íorma estab€lecidos nos enexos le ll deste conlrato.

ftíx't§§{ r.i \. lr».trÀ(/,rte-st-(tt_-t^|.t{t}Lt:\t^tÍ).1,{s}:(;tt^N(^pl:rBt_tcr
l!i1:att;lti|l_||rlDÍ] l)t l.t(.'traç^í,

-.Il,

( ll\ I l. \t (, \\trÀt \' 0l1L19
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTAOO DA SEGURANçA PUBLICA

cltEll^ EsPÉCtA! OE rtOCEOlLal los Llc!'ÍArotl05- coÍIss^o PElr^ral{lÊ oE Llcrr^ç^o _ c?l-
r.r. .-.1 tnJ:

1O. cL^usuLA oEz - sANÇÔES ADttlNlsrBAÍlvAs

10.1. Comêle inÍÍâçào admlnrstÍ:ltÚâ nÔ3 lermos da Ler n'8 666 de 1993 da Lêr nô 10 520'

dê 2002. e dâ Lei 12.846. de 2013 a Contralada que

iã.j.i. rt"iâúrãat ou parciatÃJnià quatq'dt das obíqaçÔes assumdas em deconêncrâ

da contÍataçào.
ió. t. z. Enicpr o retâÍdamenlo da execuçâo do objeto

I0.1.3, Frau{râr na execuçâo do contrato'
1O.1.4. CompoíâÍ.sg dê Ínodo lnidôn€o:

10.1.5. ComeleÍ íraude Íiscal,
10.1.6. Nâo manliveÍ a PÍoPosla:
;ó.;'.; . é;;, Oe moOó Í;audutento ou rnegulaÍ. pessoa luÍid.a peÍa celêbrar contrato

edmm|stratryo:
10.r.8. Oblivêr vantagem ou beneílco rndevido de rnodo fÍaudulento' de modificâçÔes ou

piorõróãã" 
"Ántia-ros 

celeoraoãiãm ã áominrstraçao pÚblica sem eutorEaÇâo em ler no

ãiã á-n"ááiotio oa licrtaçâo púotrcããu nos respecltvos instÍumentos contratuais

ià. i.d.- ú"ôrr"t o, trairaai o eq*tioiro econÔmico'financerro dos contrâtos celêõrados com â

administíãçáo Pública
Lo.z. A Confa6de que corneter qualqueÍ das rnfÍaçô€s discrrmlnades no subltem acrma

íÉará suroiia. 3êm píêluÍzo oa tesfrnüo'r'oaoe crvrl e crrmlnal as sanÇões pÍevrslas no

ó""reto á" l.OSl, de 19 de selembro de 2008

Cbt

g.2. Â Adminigtraçáo nào responderá por quâisquer compÍomissos assumrdos pela

ôãntrataaa com terceiios, ainda que vrncubdbs à àxecuçào do presente Termo de Contrato'

ü; dil por qualqueÍ dano cauúdo á tetce'tot em dàconêncta de eto da contrâtada de

ssus empregdos, pÍepostos ou suboÍdinados'
ã. t. - i ôtfuràa'o"re cumptiiúat á" oo'19"ç0"" *nstantes no aNExo 1 - TEFMO DE

ááigngrlõiL seus anexos ê sua proposta. assúmtndo como exclusrvamente seus os Írsc's e

as d6pêsa3 deconentes da boa e peÍ'e(a execuçáo do obleto e' arndal

ó.r.i.' gr"tu"t a entrega oo o61"to em peáeius coq'!99: 
-confÔrme 

especrÍicaçÓes

quanlitatvos, prazo e locâl -nt,Ji,ià. Ã" ínexo 1 - TEámo oE REFERÊNcla e seus

lnáros, acomóannado da respectrva nota fiscal, nâ qual constarào as rndicaçÓes referentes a

á"rà" i"oiLht" Ínodelo, procedência e pÍezo de garanlia ou vâlidade'

9.3.1.1.O obrelo deve estar acompanhado do áanual do.usuáío com uma veÍsào em

íàri,liirit 
"-o-á 

ãr"!à da reoe oe assistêncp técnhâ autorizada' quando for o caso'

õ.i.ãl--À""ú^"rúlizar-se pelos vicos e danos decoÍrentes do obieto' de ato-rdo com os

áir-,ôãr rà r:5 
" 

iiã z- ao coo,go oe oeÍesa do consumroor (Le' no 8 078' de 1990)

9.3.3. Substitulr. íepaíar ou corÍlgiÍ às suas expênsas' no prazo frxâdo neste Termo de

Contrato. o obrelo com avaraas ou defeitos
õ.i.+. bo*únor à Contratante. no prazo máximo .5 24 (vinte e quâlÍo) dlas que ântecede

â'dial" aa entÍega, os motivos quê impossibilitem ô cumpnmênto do prazo prevrsto com a

devrda comprovâçáo:
9.3,5. MAnter, durânte toda a execuÉo do contÍalo em compatrbrlidede com es obngaçÔes

á"rrÀi0", todas as condiçóes de habíiEÉo e quaiíicaÉo exrgrdas na liolaÉo

9.3.6. lndi:aÍ pÍeposto paía representála duranE a execuçáo do contÍato

á.i.-' Á óãrtãtáa dêve ofeÍecer os bens contÍatados com vrda Úhl minrma de 05 (crnco)

ánàt 
""ta 

cont"Oa " 
panir da daà de íabÍicâÉo ê refeÍo-se eo prazo minrmo etê quando o

".",.r,,r., -antera suas DÍopnedades ongtnais e os eíeitos espeÍados sem íscos ou

ffiilrüt-il ããóri""ç. dos polrciarÉ que opeíaÍem g:-produlos e gaÍantra nos te.nos

ãá ítoô"ü "pt"*ntaõa 
peá .oni,ãà0" nos autos às tls 620657' contados dâ data do seu

iecáoitirenro oLr,n'tivo do ob,elo, conforíne descrrto nos Anexos I e ll deste conÍatÔ

,rrx t\\r)\ \ :lll(r..rls'!ol, \t.í tllrl.l'l't tlÍalÍll'{
l\Í\Í;llllr ltlrttl l'l l'Í IIr( {lI

!tale

\tr;l L^\( \ tl xl.t( r

p
(t)fúI t{t \sPi.{1. \' tl

a(rl l\lt.'{ll lrt tlt \l(

V *c\t'
Jurídlco
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r2. cLÁusuLA oozE - vEDAÇÔEs

12.1. É vedado â Contratada
12.1.1 . CauconaÍ ou utilrzaÍ este TeÍmo de ContÍato paÍa quahueí op€raçâo financeiÍa,

12.1.2. lntenompeÍ a execuÉo contralual sob alegaçáo de inadimPlemento por paíe da

Contratanle, galvo nos cásos prêvlstos em lei.

13. cLÁusuLA TBEZE - oos casos olrlssos.
1 3. 1 . Os câsos omissos serâo dêcididos pela ConlÍatante segundo as disposiçóes contidas
na Lêr no 8.66ô de 1993, na Lêi no 10520, de 2002. e nas demais noÍmas de licitêçÓes e

contralos admrnstratrvos, além de. subsrdEnamente, âs disposiçÔes conlidas na Lea n'I078
de 1990 - Côdrgo de DeÍese do Consumidoí, e normas e píincípios geraÉ dos contratos.

rl. crÁusurl ouaroBzE - PUBLtcAÇÃo

14, t . lncumbtíá â coatratante pÍovdenoar a publlcaçâo deste instrumento. poÍ eírato. no

Orâno Oícialdo Estiado, no prâzo prêvrsto na Ler no E.666, dê '1993.

fl.x [§s(x N.'rt*.llt,!.19 - §tr'li,rArl r tr!] Í-§ r^ix, Da g[{;ur^nçA fÚll-lc^

' ".';Y ;?l,i',tlll;ll. i'il,Iit l"
rqrrtst(lo Dr Mr \t( ô]:§

o2

E,:

10.1. Tambêm Fra suleía às penalidades do aÍi 87, lll e lV da Lei no 8'666' de 1993' a

Contratada que
io.r.i. r"nna sofrido condênaÉo dêíinitiva por pÍaticaí por meio dolosos, Íraude íscal no

recolhrmento dê quarsguer lributos,
10.3.2. Tenha praticado alos illcúos vrsando a frustrar os objetivos da licitaçâo:

ió.i.i. o"ronitt" nâo possurr idonerdade para contratar com a AdminislíaÉo em vríude de

etos ilic[os pÍâticados.
10.4. n aplcaÉo de quahuer das penâlidades previstas 

-ÍêallzaÊse-á 
em pÍocesso

àáminrstratrvo quâ âssegurará o contradrtório e a empla deíesa â Conlratada. obseÍvando-se o

pá""0,|,*nto pl-rsto nã Ler n" 8,ô66, de 1993, e subsidiaóamente a Lêi no 6 161 de 2000

io.s. a auiondade colllp€tente, na aplicaçáo das sân9Ôes. leverá em considêíâÉo a

ãouo"o" da conduta <io inÍrator, o câfáter educativo dâ pena' bem coÍno o dano câusado à

Ádmrn6tíaÉo. observado o pnncipro da propoÍcronaldade'

r1. cLÁusuLA oNzE - RESCISÂO

11 1. O píêsênte Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hiÉteses pÍevistas no an

78daLein"e.eeO,O.1993.comasconsequênciasrndicadasnoaÍl-S0darnesmaLeisem
pÍe,uízo das sançÕes aplicávers.

11 2. É admissivel a fusâo, cisáo ou incorpoÍaçáo da Contratada com ou em outra passoa

rriãi"r, o"ta" que sejam ôbseívados p6la nova pessoâ jurídica todos os requis os dê

í,ão,r,t"çaà áxçtbs na íicrtaçâo ongrnat. seiam mantrdas as demârs clâusulas e condiçôes do

lã^iirrà, "a ídp prelulzo â exec-uçâo do ob,eto pactuado e haja a anuência expressa da

AdmrnistraÉo à continuidade do contÍalo
1i.3. OS casos de Íesctsáo contratual seÍão íormalmênte motivados, assegurando-se à

Contrâtada o diíeto à prêvlâ e ampla detesa.
11 4 A ConlÍatrdA re@nhece oS dtreitos da Cont6tante em Câso de reSCiSáo admlnistratrva

prevísle no eÍt. 77 da Lêi no I mô. de 1993

115 O terrno de íescisâo 3eíá pÍec€dido de RelatÓno indicativo dos seguintes aspeclos.

confoÍÍne o cáso
1 1 5 'l Balanço dos evêntos conlÍâtuars lá cumprróos ou paícialmeflte cumpridos,
11 5.2 R6laçâo do§ pegaínento8 iá efetuados ê arnda dêvdos:
11 5 3. lndenrzaçõ$ e multas.
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15, CLÁUSULA OUIiIZE * FORO

15.1. O Foro paÍa solucionar os litígios que decorÍerem da execuÇáo deste Termo de
ContÍato será o da Cornarca de Maceió - AL

PaÍa ÍÍÍneza e valdade do pactuado. o presentê Termo do Contrato Íor lavÍado em 04
(quatro) úas de igual lêoÍ. o qual depors de lido e achedo am ordem var assrnado pelos
contratantes.

Maceio (411, em 03 de de 2019

Pâulo Domingôr Lima JúnioÍ
secretafla de Estado da Íça Pública

Palrlck AlêBsandro de
Gestor(a)

Companh
Joào Carhs OliveiÍâ Junior
CONTRATADA

ÍESTEMUNHA CPF N"

TESTEMUNHA CPF NO
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Secretaria de Estado da Segurança Pública

PROCESSO Nº: 2100 000636/2018
INTERESSADO: EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA (ROTACAR LOCADORA) 
ASSUNTO: Autorização de empenho e pagamento

DESPACHO Nº0778/GS/AE/2019

1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado diante de expediente 
encaminhado pela interessada solicitando o ressarcimento de despesas referentes 
aos reparos decorrentes de avarias em veículo locado por esta Secretaria de Estado, 
em conformidade com o Contrato AMGESP N° 363/2013.
2. Atendidas às solicitações contidas nos Despachos da Chefia Executiva 
Administrativa, autorizo a emissão de Nota de Empenho e pagamento do valor 
indicado pela Chefia de Frota desta Secretaria, conforme  ATESTO.
3. Em decorrência do trâmite processual, referido processo encontra-se apto para 
pagamento apenas no exercício financeiro do ano de 2019, assim, necessário este 
reconhecimento da dívida referente ao procedimento relacionado no seguinte 
programa de trabalho:
PT: 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão
Região de Planejamento: 210
Natureza da Despesa: 33.90.93 - Indenização e Restituições
Subelemento 93 - DEA - Indenizações, restituições e ressarcimentos.
Fonte: 0100

4. Ademais, saliento que, de acordo com o despacho da SUPOFC, este 
reconhecimento é compatível com a execução orçamentária e financeira para o 
exercício vigente e que o seu impacto não impedirá ou prejudicará o funcionamento 
das atividades desta Secretaria de Estado até o final do exercício, desde que haja 
suplementação orçamentária para compensação do referido valor da despesa. 
5.  Outrossim, a manifestação positiva acerca da dotação orçamentária e da 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro da dívida encontra-se juntada aos 
autos.
6. Assim sendo, publique-se este Despacho no Diário Oficial do Estado de Alagoas, 
após, sigam os autos à GERCON/SSP, para pagamento e, ato contínuo à instituição 
responsável pelo veículo para averiguação da responsabilidade do causador do 
dano.

Maceió/AL, 03 de junho de 2019.

PAULO DOMINGOS DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR - CEL QOC PM R/R
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 424895

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº SSP/AL 012/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA, E A EMPRESA COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC, PARA O FORNECIMENTO DE MU-
NIÇÕES.
.
Processo: 2100-335/2019.
Processo: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Contrato SSP/AL Nº 012/2019. 

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio do Fundo Especial de Se-
gurança Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 16.901.841/0001-00 e com sede na Rua 
Zadir Índio, 213, CEP 57.020-480, Centro, Maceió, Alagoas, representado pelo 
Secretário de Estado, o Sr. Paulo Domingos de Araújo Lima Júnior, inscrito CPF 
sob o nº 495.708.894-20.

CONTRATADA: A empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - 
CBC, inscrita no CNPJ sob o n.º 57.494.031/0001-63, com sede à Av. Humber-
to de Campos, 3223, Guapituba, Ribeirão Pires, São Paulo/SP, CEP. 09426-900, 
contatos: (11) 2139-8290/8376, Fax (11) 2139-8340, neste ato representada pelo 
Gerente de Negócios Institucionais, Sr. JOÃO CARLOS SANCHEZ DE OLIVEI-
RA JUNIOR, CPF: 269.148.988-47, de acordo com a representação legal que lhe 
é outorgada por Procuração.

OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Termo de Contrato é o Forne-
cimento de Munições, destinadas à Secretaria de Estado da Segurança Pública 
de Alagoas para atender as necessidades das Polícias Civil e Militar de Alagoas, 
compreendendo o fornecimento de todo o material de consumo necessário, assim 
como dos equipamentos adequados à execução contratual, conforme especificações 
discriminadas neste contrato.

GESTOR CONTRATUAL: Sr. Patrick Alessandro Madeiro de Oliveira, Maj. QOC 
PM, matrícula 90757, designado Gestor.
VALOR CONTRATUAL: R$ 187.340,00 (cento e oitenta e sete mil trezentos e 
quarenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP 
para o exercício financeiro de 2019: 
UASG/UNIDADE GESTORA: Fundo Especial de Segurança Pública
Programa de Trabalho: 06.181.0221.3248.0000 – Fortalecimento das Instituições 
de Segurança Pública
Região de Planejamento: 204
Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo
Fonte: 0291

VIGÊNCIA: O prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contados 
da data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de 
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na 
forma do art. 57, inciso I, § 1°, da Lei n° 8.666/93, conforme o PPA – 2016-2019.

DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2019.

BASE LEGAL: nos termos do Processo nº 2100-335/2019, por Inexigibilidade de 
Licitação, com base no art. 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 26 de junho de 2019, inclusive PARECER PGE/PLIC Nº 
801/2019 e DESPACHO PGE-PLIC-CD Nº 1661/2019, e em observância às dis-
posições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei Estadual nº 5.237/1991, do Decreto Es-
tadual nº 4.054/2008, do Decreto Estadual nº 37.984/1999, do Decreto Estadual nº 
3.962/2008, da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 e da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
celebram o presente Termo de Contrato. 

. .

Secretaria de Estado de Ressocialização 

e Inclusão Social - SERIS

PORTARIA 1507/SERIS/2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na Lei 
Delegada n° 47, publicada no Diário Oficial em 10 de agosto de 2015, e tendo em 
vista o disposto no art. 174, § 2º da Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, RESOLVE
Art. 1º Designar SAMUEL NASCIMENTO LINS, Agente Penitenciário, matrícula 
nº 50.970-1 para atuar como DEFENSOR DATIVO da servidora indiciada Ana Isa-
bel Santos Bezerra, matrícula nº 29.761-5, no Processo Administrativo Disciplinar 
nº 34000-1528/2014, instaurado pela Portaria nº 1754/SERIS/14, de 01/12/2014, a 
fim de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZA-
ÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, em, Maceió 03 de julho de 2019. 

MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS – Cel. QOC PM R/R
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

. .

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

PORTARIA/SEDUC Nº7.708/2019

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei de-
legada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e Processo administrativo nº 1800.4150/2019– 
SEDUC/AL, e:
Considerando a PORTARIA SEDUC Nº. 599/2019 que estabelece critérios para 
designação, lotação e atuação de profissionais do magistério para exercer a função 
de Coordenador Pedagógico nas unidades escolares integrantes da Rede Pública de 
Ensino e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. - Tornar público a lista com a respectiva lotação dos profissionais do ma-
gistério para exercer a função de Coordenador Pedagógico nas unidades escolares 
integrantes da Rede Pública de Ensino.
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